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SENHOR PRESIDENTE:

Os Vereadores que este subscrevem requerem que após ouvido o douto Plenário e, se
aprovado, esta Casa encaminhe MOÇÃO DE APOIO À MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE VISA RES-
TAURAR O REGIME JURÍDICO APLICÁVEL AO PLANO DE CARREIRA DO QUADRO DE PESSOAL TÉC-
NICO , ENSINO MÉDIO, TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE – TÉCNICO AGRÍCOLA , TÉCNICO EM VITI -
CULTURA E TÉCNICO EM ENOLOGIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, cuja proposta foi pro -
tocolada pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande Do Sul – SINDISEPE/
RS.

Entendemos a importância crucial desses profissionais para o desenvolvimento da agri-
cultura e pecuária do nosso Estado. Os técnicos agrícolas, técnicos em viticultura e técnicos em
enologia desempenham um papel fundamental na promoção da produtividade, na melhoria da
qualidade dos produtos agrícolas e no avanço tecnológico do setor. Suas habilidades e conheci-
mentos são essenciais para garantir o crescimento sustentável e a competitividade do agronegó-
cio gaúcho, prestando serviços que garantem a sanidade e qualidade de nossos produtos, os quais
podemos destacar:

 Cadastramento de propriedades e produtores no Sistema de Defesa Animal - SDA

 Organização de eventos como feiras, leilões, rodeios e carreiras

 Emissão de Guias de Trânsito Animal (GTAs)

 Vacinação e tratamentos contra parasitas em ovinos

 Declaração anual e complementar de rebanho 

 Emissão de relatórios e inspeções para Inspetoria de Defesa Animal – IDA

 Aplicação de multas e autos de infração
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 Implementação de barreiras sanitárias e postos fiscais 

 Realização de vacinações fiscalizadas a assistidas 

 Entrega de vacinas contra febre aftosa

 Vistorias em propriedades de risco para manutenção do status sanitário 

 Acompanhamento de animais em eventos 

 Promoção de  educação sanitária 

 Coleta de amostras para análise 

 Controle de doenças em plantações e animais

 Fiscalização do uso de agrotóxicos e qualidade de sementes

 Suporte às atividades de Escola Agrícolas, incluindo educação, planejamento de plantios e
controle sanitário.

Diante dessas considerações, compreendemos que a restauração do regime jurídico é
uma medida crucial para reconhecer e valorizar o trabalho desses profissionais assegurando con-
dições dignas e trabalho, remuneração justa e oportunidades de crescimento na carreira. Acredi-
tamos que está iniciativa contribuirá significativamente para fortalecer o setor agrícola e pecuário
no Rio Grande do Sul. Portanto solicitamos encarecidamente que a Casa Civil do Governo do Esta-
do do Rio Grande do Sul dê o devido encaminhamento à minuta de Projeto de Lei proposta pelo
SINDISEPE/RS garantindo sua análise e sua tramitação prioritária, com vistas a sua aprovação e
posterior  implementação
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JUSTIFICATIVA

Reivindicação dos técnicos agrícolas concursados do Estado do Rio Grande do Sul que há
12 anos estão sem reajustes , e que atualmente tem salário básico menor que o salário mínimo
nacional. Fato este que causa grande constrangimento e nos envergonha, pois um estado conhe -
cido por ser o celeiro deste país devido à sua grande produção agrícola não valorizar esses profis-
sionais que desempenham um papel fundamental para o desenvolvimento do agronegócio por
aplicar conhecimentos técnicos e científicos na produção atuando em diversas áreas, como plane-
jamento de atividades agrícolas, manejo de solo, seleção de sementes , controle de pragas e do-
enças , entre outras. Eles contribuem para aumentar a produtividade, reduzir custos e garantir a
sustentabilidade do agronegócio. 

Diante exposto, é fundamental que a sociedade e os órgãos governamentais reconheçam
a importância do trabalho dos Técnicos Agrícolas e garantam que eles sejam devidamente remu-
nerados pelo papel crucial que desempenham no agronegócio, na saúde e segurança alimentar, e
na formação de outros profissionais na área agrícola. 

Sala de Sessões em 09 de Abril de 2024.
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